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- Ministério Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0147016-83.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Fábio Medeiros Rabelo - Apelado: Banco Santander 
(Brasil) S/A - Apelado: Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - 
Apelado: VR Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda. - Apelada: Vanessa Medeiros Rabelo Costa e Silva - TERMO 
DE INTIMAÇÃO Interposição de Agravo (Art. 1.042, CPC/2015) Tendo em vista a(s) interposição(ões) de AGRAVO(S), 
em cumprimento ao disposto no art. 1042, § 3º, do Código de Processo Civil, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais 
Superiores abre vista à(s) parte(s) agravada(s) para oferecer(em) resposta(s) ao(s) recurso(s). Fortaleza, 21 de novembro de 
2023. Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Marilia Silveira Nunes (OAB: 14101/CE) - Mário Vidal de Vasconcelos Neto (OAB: 
7337/CE) - Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB: 247319/SP) - Jive Asset Gestão de Recursos Ltda. - Fabrício Rocha da Silva 
(OAB: 206338/SP) - Antônio Leopardi Rigat Garavaglia Marianno (OAB: 310592/SP) - Helio Moretzsohn de Carvalho Junior 
(OAB: 358087/SP) - Juliana Menin Silberschmidt (OAB: 400951/SP) - Fernando Dishtchekenian Fronteira (OAB: 418519/SP) - 
Marcelle Moraes Menegatti (OAB: 358782/SP)

Nº 0148380-03.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Banco Inter S/A - Apelada: Robertson Alves Costa 
Lima - TERMO DE INTIMAÇÃO Interposição de Agravo (Art. 1.042, CPC/2015) Tendo em vista a(s) interposição(ões) de 
AGRAVO(S), em cumprimento ao disposto no art. 1042, § 3º, do Código de Processo Civil, a Coordenadoria de Recursos 
aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) agravada(s) para oferecer(em) resposta(s) ao(s) recurso(s). Fortaleza, 21 de 
novembro de 2023. Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: João Roas da Silva (OAB: 98981/MG) - Cristiane Pinheiro Diógenes 
(OAB: 13446/CE) - Lucas Beuttenmüller Cavalcânti de Medeiros Diógenes (OAB: 39954/CE)

DESPACHO

Nº 0006366-81.2018.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz - Apelante: Machidovel Trigueiro Filho - Apelante: Destak 
Empreendimentos e Parcipações Ltda - Apelado: Emanuel Paiva Pinheiro - TERMO DE INTIMAÇÃO Interposição de Agravo 
(Art. 1.042, CPC/2015) Tendo em vista a(s) interposição(ões) de AGRAVO(S), em cumprimento ao disposto no art. 1042, § 3º, 
do Código de Processo Civil, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) agravada(s) para 
oferecer(em) resposta(s) ao(s) recurso(s). Fortaleza, 21 de novembro de 2023. Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Machidovel 
Trigueiro Filho (OAB: 13449/CE) - Fernando Antonio Benevides Ferrer (OAB: 10575/CE) - Priscila Chaves Cavalcante Ferrer 
(OAB: 27777/CE) - Paulo Germano Autran Nunes de Mesquita (OAB: 18964/CE)
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PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 12

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2023, A PARTIR
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS 

QUEESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, 
DEVEM REQUERER A

INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DASESSÃO REQUERIDA, 
MEDIANTE EMAIL DA SECGERALJUDICIARIA@TJCE.JUS.BR.

0636214-64.2021.8.06.0000 - Ação Rescisória - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Autor: Município de 
Ararendá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ararendá. Advogado: Francisco Carlos de Sousa (OAB: 27845B/CE). 
Advogado: João Carlos Rodrigues de Andrade (OAB: 9683/CE). Ré: Verônica Bezerra Lima. Advogado: João Carlos Rodrigues 
de Andrade (OAB: 9683/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

Total de processos a julgar: 3

Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.
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